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DECRETO N. 3.224, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
121.000,00 (cento e vinte e 
um mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei 

Municipal n. 1.331, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto às Secretarias de 
Administração e Finanças; Serviços Urbanos; Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Renda; e Saúde; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 121.000 (cento e vinte 
e um mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 41 R$         1.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 85 R$        30.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 258 R$       12.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 508 R$       15.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 531 R$        10.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 558 R$        30.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 608 R$        23.000,00  
DESPESA DE 

PESSOAL CIVIL 

         TOTAL R$      121.000,00    

 
 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
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UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 39 R$    1.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 87 R$   15.000,00  ORDINÁRIO 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 88 R$   15.000,00  ORDINÁRIO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 256 R$   12.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 507 R$    15.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 532 R$    10.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 560 R$    30.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 611 R$    23.000,00  ORDINÁRIO 

         TOTAL R$  121.000,00    

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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ATOS DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 23/09/2019 A 27/09/2019 

 

PROCESSOS:  

 

1940/1994 – BAR E MERCEÁRIA NOVA OPÇÃO LTDA-ME – IM n.º 7722 – 

Providenciada a baixa dos débitos de 2009 a 2018, em vista ao encerramento da 

atividade em 31/12/2008. 

6819/2019 – GUILHERME DE SALES OLIVEIRA – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa da parcela n.º 02 do IPTU 2018, tendo em vista o 

pagamento em duplicidade da parcela n.º 01 do mesmo exercício. 

6874/2019 – LUIZ ANTÔNIO BUENO DA SILVA – Pedido DEFERIDO. 

Providenciada a baixa da parcela n.º 07 do IPTU 2017, tendo em vista o 

pagamento em duplicidade da parcela n.º 06 do mesmo exercício. 

51130/1986 – HÉLIO GARDINALE – IM n.º 26510 – Providenciada a baixa dos 

débitos 2006 a 2018, tendo em vista o encerramento da IM retroativo à 

27/07/1994. 

 

Divisão de Dívida Ativa 
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PORTARIA N. 428, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Rita de Cássia Santos para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de outubro de 2019, RITA DE 

CÁSSIA SANTOS, Técnica em Contabilidade, Registro Funcional n. 2668, para o cargo 
de CHEFE DE GESTÃO E AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, com vencimentos 
CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia, visando à elaboração e 

controle da execução das peças de planejamento orçamentário, com atendimento e de 
acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes visando o aperfeiçoamento 
da rotina administrativa do setor;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, orientando a unidade organizacional quanto às 
prioridades da política orçamentária governamental, garantindo a sua observância;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, 
distribuindo as atribuições dentro da unidade organizacional, no sentido de atender ao 
plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições de cada um dos subordinados 
na unidade organizacional, no atendimento das determinações emanadas das autoridades 
superiores a que esteja vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 429, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Rosana Blanco Carvalho 
Cruz Santos para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de outubro de 2019, ROSANA 

BLANCO CARVALHO CRUZ SANTOS, Técnica em Contabilidade, Registro 
Funcional n. 1795, para o cargo de CHEFE DE LICITAÇÕES COMUNS, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, de forma a viabilizar as licitações em geral, de interesse público e solicitadas 
pelos diversos setores da Administração que tenham por objeto as obras, serviços, compras 
e alienações a serem contratadas pelo poder público municipal, excetuadas as obras e 
serviços de engenharia;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor, dos sistemas e práticas adotadas nas licitações em geral, e a celeridade das 
contratações de forma atender ao interesse público;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à licitações em geral por eles 
solicitadas;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, controlar o cumprimento às normas, rotinas e instruções 
internas e externas à Administração;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
cumprimento das normas, princípios, critérios estabelecidos, no sentido de atender ao 
plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências, dando seguimento aos procedimentos com a 
devida agilidade;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, opinar e emitir manifestações 
nos processos que lhe tenham sido distribuídos nos limites de sua atuação; e  

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 430, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Verônica Aparecida 
Sant’Ana Collazo dos Santos para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

VERÔNICA APARECIDA SANT’ANA COLLAZO DOS SANTOS, Ajudante 
Geral, Registro Funcional n. 1730, para a função de confiança de CHEFE DA 
DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 
- SG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, 
que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
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órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes da Secretaria de Governo;  

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos;  

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal;  

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 431, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Enio Nagai para a função de 
confiança que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, ENIO 

NAGAI, Motorista, Registro Funcional n. 5143, para a função de confiança de 
CHEFE DA DIVISÃO DE CERIMONIAL E EVENTOS OFICIAIS, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução dos eventos realizados pelo governo; 
b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades de montagem e organização do cerimonial; 
c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 

administrativos; 
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d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na organização do cerimonial; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na organização e na execução das 
cerimonias e eventos de governo; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 432, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Soraia Rodrigues da Silva 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, SORAIA 

RODRIGUES DA SILVA, Recepcionista, Registro Funcional n. 1791, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE 
CONTRATOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela gestão e controle dos contratos firmados pela Administração 
Pública; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de gestão de contratos, de acordo com as orientações do 
governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) restar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução ou 
executadas na gestão de contratos; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na fiscalização dos contratos da 
Administração, como parte da política de gestão de suprimentos e serviços 
governamentais; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 433, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Elaine Monteiro de Brito 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, ELAINE 

MONTEIRO DE BRITO, Telefonista, Registro Funcional n. 1222, para a função 
de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS - SU, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Serviços Urbanos; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SU; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 434, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Dimas dos Santos Rossi para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, DIMAS 

DOS SANTOS ROSSI, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1747, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 
abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelas rotinas de planejamento e controle da execução orçamentária do 
órgão; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de controle e planejamento orçamentário, de acordo com 
as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no que se refere ao controle e planejamento orçamentário; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização no que se refere à 
gestão orçamentária do município; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

  
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 435, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Paulo Sérgio dos Santos para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, PAULO 

SÉRGIO DOS SANTOS, Eletricista, Registro Funcional n. 2435, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS CIVIS, ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das obras civis, elétricas e hidráulicas, destinadas aos 
reparos e manutenção dos próprios públicos; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das obras civis, elétricas e hidráulicas nos próprios públicos, de acordo 
com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no que se refere obras civis, de elétrica e de hidráulica, nos diversos 
prédios da administração pública; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na elaboração de ações e 
programas de zeladoria, no tocante às atividades de obras civis, elétricas e 
hidráulicas, relacionadas à manutenção geral dos próprios públicos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 436, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa José Carlos Cavalcanti de 
Melo para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, JOSÉ 

CARLOS CAVALCANTI DE MELO, Engenheiro Eletricista, Registro 
Funcional n. 1306, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa 
da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela manutenção e conservação das vias públicas; 
b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades necessárias aos reparos das vias públicas, manutenção das 
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vias públicas em bom estado de conservação, de acordo com as orientações do 
Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na manutenção e conservação das vias públicas; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na manutenção e conservação das 
vias públicas, como parte da política de planejamento urbanístico do Governo; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 437, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Marco Silva Sant’Anna para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, MARCO 

SILVA SANT'ANNA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1952, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CEMITÉRIO, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis manutenção e pelo funcionamento do cemitério municipal; 
b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades de manutenção das dependências do cemitério municipal, 
bem como das atividades atinentes ao seu funcionamento regular, de acordo com as 
orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na manutenção e funcionamento do cemitério municipal; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na condução das atividades 
relacionadas ao serviço funerário do município, no que se refere ao funcionamento 
e utilização do cemitério municipal; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e  

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 438, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Juvenal Antônio Justo dos 
Santos para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

JUVENAL ANTÔNIO JUSTO DOS SANTOS, Operador de Máquinas, Registro 
Funcional n. 1104, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
OFICINA MECÂNICA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 
17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelos reparos mecânicos na frota de veículos da Administração 
Pública;  

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução dos reparos da frota própria da Prefeitura, de acordo com as orientações 
do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato na organização do setor de 
garagem da Prefeitura em especial no que se refere a peças e serviços mecânicos 
destinados à frota de veículos da Prefeitura; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na oficina mecânica da garagem da Prefeitura; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na fiscalização e utilização da frota 
de veículos da Prefeitura, especialmente na utilização de peças e reparos dos 
veículos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 439, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Maurício dos Santos Souza 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

MAURÍCIO DOS SANTOS SOUZA, Oficial de Administração, Registro 
Funcional n. 300, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ALMOXARIFADO, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 
abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela manutenção do estoque de suprimentos utilizados na garagem 
para reparos em veículos da frota da Prefeitura; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de orçamento, listagem, verificação de estoque de 
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suprimentos utilizados na frota de veículos da Prefeitura, de acordo com as 
orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos;  

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na organização e manutenção do estoque de suprimentos destinados 
à utilização na frota de veículos da Prefeitura; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na organização da garagem da 
Prefeitura Municipal, em especial ao controle de estoque de suprimentos destinados 
aos reparos da frota de veículos da Prefeitura; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e  

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 440, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Viviane Costa Silveira para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

VIVIANE COSTA SILVEIRA, Enfermeira, Registro Funcional n. 5045, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de serviço e as campanhas de 
imunização; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das campanhas de imunização, de acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 
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d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na organização, divulgação, implantação e execução das campanhas 
de imunização; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das ações e 
programas realizados e de seus resultados como parte da política governamental de 
saúde; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 441, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Lisângela Macário Errerias 
dos Santos para a função de confiança 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

LISANGELA MACÁRIO ERRERIAS DOS SANTOS, Técnica Auxiliar, 
Registro Funcional n. 366, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO 
DE ZOONOSE, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de o controle de vetores, zoonoses e 
demais agravos que ofereçam risco à saúde pública; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de prevenção contra zoonoses (doenças e agravos 
transmitidas ao homem por animais) através do controle de vetores, controle de 
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sinantrópicos/peçonhentos e controle de animais domésticos, de acordo com as 
orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no controle de pragas, orientação e controle através do uso de 
produtos químicos, nas atividades de orientação de medidas preventivas para evitar 
a presença de animais invasores, a remoção destes animais; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos resultados obtidos 
com as ações de controle de vetores e zoonoses como parte da política 
governamental de saúde; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 442, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Daniella Jorgetti para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

DANIELLA JORGETTI, Secretária de Escola, Registro Funcional n. 4023, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa 
da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Educação; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SE;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 443, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Patrícia Lancellotti para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

PATRÍCIA LANCELLOTTI, Professora de Educação Básica I, Registro 
Funcional n. 4399, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelas atividades do ensino fundamental nas unidades educacionais do 
Município; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de do ensino fundamental, de acordo com as orientações 
do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no ensino fundamental; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no que se refere às atividades e 
metas do ensino fundamental como parte da política de educação governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 444, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Jacqueline Augusta da Silva 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

JACQUELINE AUGUSTA DA SILVA, Professora de Educação Básica II – 
Educação Especial/Inclusiva, Registro Funcional n. 3783, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E EJA, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelas atividades elaboradas e executadas nas unidades de ensino 
destinadas à Educação Especial e ao atendimento de educação destinada a jovens e 
adultos; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades da educação especial e da educação de jovens e adultos, de 
acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na educação especial e na educação destinada a jovens e adultos; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na realização e elaboração de 
projetos de ações e programas destinados à educação especial e destinada a jovens 
e adultos, como parte da política de educação governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 445, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Samantha Santiago Guedes 
Frei para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

SAMANTHA SANTIAGO GUEDES FREI, Professora de Educação Básica I, 
Registro Funcional n. 1204, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa 
da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelas atividades educacionais nas unidades de educação infantil e 
creches do município; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades da educação básica em creches e unidades de ensino 
destinadas a educação infantil, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas nas creches e unidades de educação infantil; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na elaboração de ações e 
programas destinados ao desenvolvimento de atividades em creches e unidades de 
educação infantil, como parte da política de educação governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 446, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Rosana Parada para a função 
de confiança que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

ROSANA PARADA, Coordenadora Pedagógica, Registro Funcional n. 2464, para 
a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela coleta, formatação, acompanhamento e avaliação dos dados 
educacionais, de acordo com as metas fixadas; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de coleta de dados, tabulação dos dados, análise dos 
resultados, comparação com as metas fixadas e e elaboração de relatório de 
resultados dos indicadores educacionais, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no acompanhamento e avaliação de dados educacionais; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal;  

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos;  

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos dados 
educacionais produzidos como parte da política de educação governamental em 
seus diversos segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 447, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Cássio Colombrini Abdala 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, CÁSSIO 

COLOMBRINI ABDALA, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 4534, para 
a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa 
da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de educação continuada destinadas ao 
aperfeiçoamento da carreira do magistério e demais profissionais da educação, 
visando a valorização profissional; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de educação continuada, de acordo com as orientações do 
Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na educação continuada, com vistas à valorização da carreira do 
magistério; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos e das metas alcançadas pelo 
setor; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das atividades de 
educação continuada como parte da política de educação governamental em seus 
diversos segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 448, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Jackson Santos Meneses para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

JACKSON SANTOS MENESES, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 
4026, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE SUPORTE E 
LOGÍSTICA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de Transporte Escolar utilizados na Rede 
Municipal de Ensino e dos Programas de Alimentação Suplementar Educacional; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de transporte escolar e controle de frota e organizar e 
implementar os programas de alimentação suplementar na rede de ensino do 
município, de acordo com as orientações do Governo; 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no controle e organização das atividades das frotas de transporte 
escolar do município, bem como no apoio e organização dos programas de 
alimentação suplementar adotados na rede de ensino municipal, de acordo com as 
deficiências verificadas em cada etapa educacional; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no desenvolvimento e 
aperfeiçoamento dos programas de transporte escolar e de alimentação 
suplementar, destinados à rede pública de ensino, como parte da política de 
educação e desenvolvimento social governamental em seus diversos segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 449, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Sidnei Carlos Verdiano para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, SIDNEI 

CARLOS VERDIANO, Inspetor de Alunos, Registro Funcional n. 5167, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
ESCOLAR, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de manutenção e reforma dos prédios 
públicos destinados à instalação de unidades de ensino ou setores da educação; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de manutenção, reparos, reformas, preventivas ou 
corretivas, nos prédios públicos destinados à educação, de acordo com as 
orientações do Governo; 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na manutenção das unidades educacionais; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na elaboração de projetos 
destinados à adequação dos prédios públicos destinados à educação, no que se 
refere ao seu aspecto físico, como parte da política de educação e desenvolvimento 
social governamental em seus diversos segmentos; e 

h) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 450, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Luiz Carlos Ribeiro de 
Souza Júnior para a função de 
confiança que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, LUIZ 

CARLOS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR, Secretário de Escola, Registro 
Funcional n. 4024, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PESSOAL, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela movimentação, gestão de pessoal e organização e manutenção do 
arquivo que contém toda a documentação expedida durante a realização das rotinas 
dos recursos humanos da Prefeitura; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de gestão e movimentação de pessoal, de acordo com as 
orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na gestão e movimentação dos recursos humanos à disposição do 
Município; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos dados e 
informações acerca dos recursos humanos à disposição da Prefeitura como parte da 
política de administração governamental em seus diversos segmentos; 

h) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 451, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Cinthia Pestana Gomes para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

CINTHIA PESTANA GOMES, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 
315, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SM, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Meio Ambiente; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; e 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SM;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 452, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Célia Maria Monti Viam 
Rocha para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de outubro de 2019, CÉLIA MARIA 

MONTI VIAM ROCHA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ENSINO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 
17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no processo 

educacional em todos os níveis de atuação do município e no atendimento e de acordo com 
as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, 
cabendo-lhe chefiar e supervisionar o processo educacional em todos os níveis de atuação 
do município, bem como contribuir para a fixação das diretrizes curriculares, visando 
cumprimento da política governamental de educação;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor e da politica educacional proposta pelo Governo;  

c) Assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, conforme plano educacional proposto; 

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) determinar as diretrizes curriculares, visando cumprimento da política 
governamental de educação, no setor de sua responsabilidade; 

f) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, na área de educação, bem como às diretrizes básicas exigidas;  

g) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências e propondo soluções para os obstáculos;  

h) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando as consequências 
para o setor; e 

i) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 453, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Itamar Ribeiro dos Santos 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

ITAMAR RIBEIRO DOS SANTOS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional 
n. 2500, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução de programas de controle de resíduos sólidos no 
município; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de coleta, triagem, armazenamento correto e destinação do 
resíduo sólido produzido no município, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na realização e organização da coleta de resíduos, separação e 
triagem, armazenamento correto e destinação de resíduos sólidos; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato nas ações de destinação de 
resíduos como parte da política de proteção ao meio ambiente e de saúde 
governamental em seus diversos segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 454, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Edgar Carolino para a função 
de confiança que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, EDGAR 

CAROLINO, Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1715, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE MONITORAMENTO, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de monitoramento de áreas de 
preservação ambiental; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de monitoramento de áreas ambientais, suscetíveis às 
pressões de ocupações irregulares, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na produção de imagens; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal;  

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das informações e 
dados produzidos a partir do monitoramento de áreas ambientais, como parte da 
política governamental de meio ambiente e de planejamento urbano em seus 
diversos segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 455, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Silvana Steinwacher para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

SILVANA STEINWACHER CUNHA, Recepcionista, Registro Funcional n. 
2665, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO - SP, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Planejamento Urbano; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SP; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 456, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Eduardo Dimitrouvi Penha 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

EDUARDO DIMITROUVI PENHA, Fiscal, Registro Funcional n. 1787, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE INSTALAÇÕES, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades análise e expedição de licenças e 
certidões relacionadas a instalações e construções temporárias; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de análise dos processos de pedido de licenças 
relacionadas a instalações e construções temporárias, verificação do atendimento 
das normas, leis e instruções aplicáveis, elaboração e expedição, se o caso, das 
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respectivas licenças e certidões, de acordo com as orientações do Governo, de 
acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na produção de imagens; e 

f) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

g) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

h) assessorar o chefe imediato na utilização das informações 
sobre as licenças expedidas e solicitações apresentadas como parte da política 
governamental de planejamento urbano; 

i) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

j) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 457, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Leonardo Tramontana 
Ferrari para a função de confiança 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

LEONARDO TRAMONTANA FERRARI, Auxiliar de Escritório, Registro 
Funcional n. 605, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de fiscalização de obras e loteamentos 
particulares, e autorização para ocupação e habitação de edificações; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de fiscalização física e documental de obras e loteamentos 
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particulares, de processos referente a autorização de ocupação e habitação de 
edificações, de acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na Fiscalização de obras particulares e na análise e condução de 
processos de autorização de ocupação e habitação de edificações; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos resultados das 
fiscalizações e das informações acerca das autorizações expedidas e solicitadas 
como parte da política governamental de planejamento urbano;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 458, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Vitalina Costa para a função 
de confiança que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

VITALINA COSTA, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 543, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de fiscalização de posturas municipais; 
b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades de verificar se os projetos e serviços na cidade estão sendo 
executados conforme as exigências, normas e legislações específicas. visando 
prevenir e coibir ações não respeitosas à sociedade e ao município, de acordo com 
as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na fiscalização da legislação e norma e instrução de posturas do 
município; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos resultados da 
fiscalização de projetos e serviços no atendimento da legislação de posturas do 
município, como parte da política de governamental de planejamento urbano e de 
obras e habitação; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 459, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa José Paulo Casolaro para a 
função de confiança que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, JOSÉ 

PAULO CASOLARO, Arquiteto, Registro Funcional n. 722, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE DE OBRAS 
PARTICULARES, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 
abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de análise e expedição de licenças e certidões 
relacionadas a projetos urbanísticos e de obras particulares; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de análise dos processos de pedido de licenças relacionadas a 
projetos urbanísticos e de obras particulares, verificação do atendimento das normas, leis e 
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instruções aplicáveis, elaboração e expedição, se o caso, das respectivas licenças e 
certidões, de acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na analise dos pedidos de licenças e elaboração e expedição das respectivas 
licenças e certidões; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das licenças e 
certidões expedidas ou solicitadas como parte da política governamental de planejamento 
urbano;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e  

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 460, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Marcos Freitas dos Santos 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de outubro de 2019, MARCOS 

FREITAS DOS SANTOS, Guarda Civil, Registro Funcional n. 1724, para o cargo de 
CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO DA GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO - GCM, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 
de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas atividades 

administrativas da GCM, estabelecendo as diretrizes para execução das rotinas 
administrativas da unidade, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências apresentadas; 

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  
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f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 461, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Alex dos Santos para o cargo 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de outubro de 2019, ALEX DOS 

SANTOS, Guarda Civil, Registro Funcional n. 2626, para o cargo de CHEFE DE 
CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO - GCM, com vencimentos 
CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia e supervisionar em 

caráter permanente as atividades funcionais dos integrantes da GCM, no atendimento e de 
acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe supervisionar em caráter permanente as atividades funcionais dos 
integrantes da GCM, reportando aos superiores hierárquicos todos os assuntos disciplinares 
relacionados ao órgão, bem como apreciar e encaminhar as representações relativas a 
atuação irregular de integrantes da GCM; 

 b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
das atividades da CGM;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

de confiança estabelecido, reportando aos superiores hierárquicos, ainda, todos os assuntos 
disciplinares relacionados ao órgão;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências e propor melhorias para as deficiências, em 
especial visando a garantia de que todos os assuntos disciplinares relacionados ao órgão 
sejam reportados aos seus superiores;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando consequências para 
o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 462, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Destitui servidor público da função 
gratificada de Inspetor Operacional 
Rondante. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-B, da Lei Complementar 
Municipal n. 17, de 12 de dezembro de 2002, conforme a nova redação dada pela 
Lei Complementar Municipal n. 146, de 21 de dezembro de 2018; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESTITUIR, a partir de 30 de setembro de 2019, o 

servidor público MÁRCIO AUGUSTO ROCHA, Registro Funcional n. 1989, da 
função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE, designado 
através da Portaria n. 613/18. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 30 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 463, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Márcio Augusto Rocha para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

MÁRCIO AUGUSTO ROCHA, Guarda Civil, Registro Funcional n. 1989, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades operacionais de segurança preventiva e 
ostensiva da GCM; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de segurança preventiva e ostensiva da GCM, de acordo 
com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas para a efetivação da segurança preventiva e ostensiva no Município; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal. 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das operações de 
segurança como parte da política de governamental de segurança; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 464, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Fábio Eduardo Zacarias para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, FÁBIO 

EDUARDO ZACARIAS, Guarda Civil, Registro Funcional n. 1992, para a função 
de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE JUSTIÇA E DISCIPLINA, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades correcionais com amparo na legislação 
vigente; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de recebimento, condução e análise dos processos 
disciplinares, acompanhamento de resultados, de acordo com as orientações do 
Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas nos processos disciplinares e sindicâncias, conforme legislação 
vigente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização resultados dos 
processos disciplinares conduzidos nas atividades correcionais como parte da 
política governamental de administração; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 465, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Talita Cerqueira Andrade 
Silva para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, TALITA 

CERQUEIRA ANDRADE SILVA, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 
1949, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA - SC, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Segurança e Cidadania; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SC; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 466, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Helena Rabelo de Abreu 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

HELENA RABELO DE ABREU, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 
615, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE - SS, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa 
da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Saúde; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) laborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SS; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 467, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Cláudio Luiz de Araújo para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

CLÁUDIO LUIZ DE ARAÚJO, Motorista, Registro Funcional n. 1879, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO AMBULATORIAL, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de atividades ambulatoriais relacionadas 
à atenção especializada em saúde; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de atendimento ambulatorial relacionados à atenção 
especializada em saúde, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas atendimento ambulatorial relacionado à atenção especializada; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das informações 
obtidas a partir do atendimento ambulatorial relacionado à atenção especializada 
em saúde como parte da política de saúde governamental;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 468, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Vanessa Xavier Oliveira para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

VANESSA XAVIER OLIVEIRA, Recepcionista, Registro Funcional n. 2655, 
para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE MENTAL, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de atividades desenvolvidas no CAPS, 
no programa de saúde mental; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) em programas 
de tratamento para pessoas que sofrem com transtornos mentais, psicoses, neuroses 
graves e demais quadros, cuja severidade e/ou persistência justifiquem sua 
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permanência num dispositivo de cuidado intensivo, comunitário, personalizado e 
promotor de qualidade de vida, de acordo com as orientações do Governo;  

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na prestação atendimento, gerenciamento dos projetos terapêuticos, 
inserção social dos usuários que envolvam educação, trabalho, esporte, cultura e 
lazer, organização da rede de serviços de saúde mental do município; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização da atenção à saúde 
mental na rede básica, PSF (Programa de Saúde da Família), PACS (Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde), como parte da política de saúde governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 469, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Valdemar Muniz Filho para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

VALDEMAR MUNIZ FILHO, Escriturário, Registro Funcional n. 348, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ESTUDOS 
EPIDEMIOLÓGICOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 
de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de coleta de informações para avaliar o 
comportamento epidemiológico das doenças, agravos e eventos de importância para 
formulação de estratégias em saúde pública; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de estudo da distribuição e dos determinantes das doenças 
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ou condições relacionadas à saúde em populações especificadas e a aplicação 
desses estudos para controlar problemas de saúde, de acordo com as orientações do 
Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas na vigilância, observação, pesquisa analítica e experimentação 
acerca da distribuição, das determinantes, das condições e das populações 
especificadas, e elaboração relatório de resultados acerca das doenças; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das informações e 
resultados produzidos como parte da política de saúde governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 470, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Rogério Araújo dos Santos 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

ROGÉRIO ARAÚJO DOS SANTOS, Desenhista Projetista, Registro Funcional 
n. 281, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
EDIFICAÇÕES, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 
abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município 
de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelas atividades de execução de obras públicas prediais; 
b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades de acompanhamento e fiscalização do andamento e 
conclusão das obras públicas, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas nas obras públicas em andamento no município; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização conclusões de sua 
fiscalização como parte da política de desenvolvimento urbano governamental;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 471, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Luizilda Celsa de Macedo 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

LUIZILDA CELSA DE MACEDO, Recepcionista, Registro Funcional n. 2073, 
para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E 
CONTROLE DE CONVÊNIOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de execução contratual e prestação de 
contas em convênios e contratos de repasse de recursos destinados à execução de 
obras públicas; 
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b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades relativas ao acompanhamento da execução de contratos e 
respectiva prestação de contas, de acordo com as orientações do Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas, no acompanhamento do cumprimento dos contratos firmados pela 
administração pública, fiscalizar a qualidade e prestar contas de convênios e 
contratos relativos às obras públicas; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos resultados da 
fiscalização e gestão de contratos e convênios como parte da política 
governamental em todos os seus segmentos; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 472, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Débora Coelho Amaral para 
a função de confiança que especifica 
e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

DÉBORA COELHO AMARAL, Técnica Assistente, Registro Funcional n. 431, 
para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO - SO, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de despachos do 
expediente do secretário responsável pelo órgão, articulação do relacionamento do 
órgão com as demais unidades da estrutura organizacional com a finalidade de 
distribuição de expedientes na Secretaria de Obras; 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar o 
expediente, a distribuição de documentos, o protocolo no sistema do 
encaminhamento, o direcionamento e o preparo de despachos, de acordo com as 
orientações do Secretário; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no expediente; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal;  

f) eElaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração e 
distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da SO;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 473, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Designa Daniela Teixeira Mariano 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do 
Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 
145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, 

DANIELA TEIXEIRA MARIANO, Arquiteta, Registro Funcional n. 2058, para 
a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 
de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, 
e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, 
excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 
proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, do 
art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de elaboração de projetos de obras 
públicas;  

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades necessárias à elaboração de projeto básico e executivo das 
obras a serem realizadas pela administração, de acordo com as orientações do 
Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 
ou executadas no acompanhamento, elaboração e conclusão dos projetos básico e 
executivos referentes às obras públicas em andamento; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 
serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 
atividades relativas à administração de pessoal;  

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 
resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos projetos 
elaborados como parte da política de obras e desenvolvimento governamental em 
todos os seus segmentos;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 
disciplina do setor; e 

i) Outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 474, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Designa o servidor público 
municipal que menciona para atuar 
na função gratificada de Inspetor 
Operacional Rondante. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º-A, da Lei Complementar 

Municipal n. 17, de 12 de dezembro de 2002, conforme a nova redação trazida pela Lei 
Complementar Municipal n. 146, de 21 de dezembro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2019, o servidor público 

municipal RODOLFO ERNANDES FARIA RODRIGUES, Guarda Civil Municipal, 
Registro Funcional n. 2635, para a função gratificada de INSPETOR OPERACIONAL 
RONDANTE, na forma do art. 4º-A, da Lei Complementar Municipal n. 17, de 12 de 
dezembro de 2002, conforme a nova redação trazida pela Lei Complementar Municipal n. 146, 
de 21 de dezembro de 2018. 

 
Parágrafo único. O servidor receberá a gratificação equivalente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do vencimento padrão do nível 10-A, na forma do § 2º do art. 4º-
A, da Lei Complementar n. 17/2002. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2019. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


